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PORTARIA N° 66, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 23 de
agosto de 2017, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei nº 11.890, de
24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam do Processo nº
00190.109454/2019-73, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora SIMONE GAMA ANDRADE, matrícula SIAPE nº
1173626, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercício do cargo de Assessor, FCPE 102.4, na Assessoria Especial de Controle Interno do
Ministério da Educação.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término

da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017.
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se

apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 12, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo
Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

Dispensar ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO, da Função Comissionada do Poder
Executivo de Coordenadora, código FCPE-101.3, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da
Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva, da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE SERGIPE
PORTARIA N° 179, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar ANDRÉ LUIS DANTAS MELO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe, dispensando-o do encargo
de substituto que atualmente ocupa.

FREDERICO RESENDE DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 180, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar JOSÉ LEONARDO RIBEIRO NASCIMENTO, Auditor Federal de Finanças
e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe.

FREDERICO RESENDE DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 181, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar GEILSON DE CARVALHO LEÃO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União
no Estado de Sergipe, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

FREDERICO RESENDE DE OLIVEIRA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA N° 95, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00211.100172/2019-15, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor JOSÉ
FERNANDO DA COSTA JESUS, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 119953, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral
da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho
de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

LORENA FERRER CAVALCANTI RANDAL POMPEU

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 83, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 2.466, de 13 de setembro de 2018, publicada
no D.O.U. nº 179, Seção 2, p. 45, de 17 de setembro de 2018, e tendo como último
ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 3.503, de 14 de novembro de 2019,
publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2, p. 48, de 19 de novembro de 2019, referente
ao Processo nº 00190.110513/2018-75.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 87, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.154, de 4 de maio de 2018, publicada no D.O.U. nº 88, Seção
2, p. 47, de 9 de maio de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 3.495, de 14 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2, p. 47,
de 19 de novembro 2019, referente ao Processo nº 00190.104825/2018-40.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 88, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.625, de 28 de setembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 190,
Seção 2, p. 48, de 2 de outubro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 3.504, de 14 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2,
p. 48, de 19 de novembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.111196/2018-12.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 4.200, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.460, de 6 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 108,
Seção 2, p. 44, de 7 de junho de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 3.492, de 14 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2,
p.47, de 19 de novembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.106012/2018-94.

Art. 2º - Designar LÍVIA SILVA DOS SANTOS, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1979754, e MURILO DE MELLO CAMPOS, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1539512, para, em substituição a KAREN MICHELE
MAXIMO LEMOS, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1691727, e
GILBERTO SATHLER RIBEIRO LACERDA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula
SIAPE nº 1338995, compor a referida comissão processante.

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA N° 18, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto nos art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1° Exonerar, a partir de 17 de janeiro de 2020, o servidor SÁVIO NEVES DO
NASCIMENTO, ocupante do cargo de Analista de Estatística, matrícula nº 22.452, do
exercício do cargo em comissão de Secretário de Gestão Estratégica, código CC-5, do
Conselho Nacional do Ministério Público, previsto na Lei 12.412/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento na alínea "a" do inciso XII do artigo 49 da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa
nº 1.00.000.025532/2019-12, resolve:

Art. 1º Remover, mediante permuta, as Procuradoras da República LUANA
VARGAS MACEDO, matrícula nº 1316, e JULIANA DE AZEVEDO SANTA ROSA CÂMARA,
matrícula nº 1400, para que a primeira requerente seja lotada na Procuradoria da
República no Município de Volta Redonda/RJ e a segunda seja lotada na Procuradoria da
República em Alagoas.

Art. 2º Fixar o período de trânsito de 15 (quinze) dias, a contar de 28 de janeiro de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º - inciso XXXII da Portaria PGR/MPF Nº
382, de 5 de maio de 2015, considerando o disposto no artigo 1º da Portaria
PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 2013, e tendo em vista o disposto nos artigos
9º - inciso II e 35 - inciso I da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
expediente PGR-00576375/2019, resolve:

Apostilar a nomeação de FELICIA GUERRA FILHA, cedida ao Ministério
Público da União pela Controladoria-Geral da União, matrícula nº 7158, do cargo em
comissão de Assessora Nível II, CC-2, da Unidade de Apoio Descentralizado, da
Secretaria Geral do Ministério Público Federal, realizada originalmente pela Portaria
SG/MPF nº 93, de 3 de março de 1998, publicada no DOU de 5 de março de 1998,
para considerar a designação para exercer a função de confiança de Assistente Nível
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